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1. INTRODUÇÃO

Senhor Secretário,

Em atendimento ao disposto no art. 71, inciso III, da Constituição da República Federativa do Brasil; art. 47, inciso

III, da Constituição do Estado de Mato Grosso; arts. 10, inciso XXIII e 211 da Resolução Normativa TCE-MT n.º 16

/2021 e nos arts. 7º e 12 da Resolução Normativa TCE-MT n.º 16/2022, apresenta-se, para fins de registro, 

 , que concedeu oRelatório Técnico com análise simplificada acerca do Ato Administrativo 20.104/2014

benefício previdenciário por tempo de contribuição à Sr(a),  em caráterELIZABETH CHAGAS DE OLIVEIRA ,

efetivo, cargo de Agente de Adm. Fazendaria, classe/nível-04, lotado(a) na época na Secretaria de Estado de

Fazenda de Mato Grosso.

2. ANÁLISE TÉCNICA

Em atendimento à Resolução Normativa TCE-MT n.º 16/2022, que determinou a apreciação simplificada dos atos 

concessivos de aposentadoria, reforma, reserva e pensão, constatou-se que:

 

1) O , publicado em 30/04/2014, no Diário Oficial, é fundamentado no Art. 3°, incisos I, II e III, daAto n.20.104/2014

Emenda Constitucional n° 47, de 05.07.2005 e Art. 140, Parágrafo único, da Constituição Estadual, mais as

disposições da Lei nº 9.049, de 11 de Dezembro de 2008, e tendo em vista o que consta no Processo nº 236884

/2014, da Secretaria de Estado de Administração, sendo que os dispositivos legais estão devidamente indicados e a

publicação do ato concessivo da aposentadoria publicada em meio oficial.

 

Para verificar a autenticidade da assinatura acesse o site: https://www.tce.mt.gov.br/assinatura/TCEP8QATC e utilize o código TCEP8QATC.
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2) Assim, considerando que os autos contêm posicionamento do controle interno (Doc. Digital nº 544391/2024, fls.

20 a 21/TCEMT) e da procuradoria jurídica (Doc. Digital nº 544391/2024, fls. 25 a 26) favoráveis à concessão do

benefício, atendendo ao disposto no art. 12, II, da Resolução Normativa nº 03/2022, considerando que houve a

publicação do ato administrativo da concessão de aposentadoria (Doc. Digital nº. 544391/2024, fls. 08/TCEMT) e

considerando a indicação dos dispositivos legais, opina-se pelo registro do Ato , nos termos do caput art. 12, da

Resolução Normativa nº 03/2022.

3. DA ANÁLISE SIMPLIFICADA

Por fim, cumpre observar que o valor do benefício não foi analisado, tendo em vista que a análise simplificada,

instituída pela RN n.º 16/2022, contempla tão somente a verificação quanto à indicação dos dispositivos legais e da

publicação do ato da respectiva concessão.

4. CONCLUSÃO

Assim sendo, conforme o artigo 211, II da Resolução Normativa TCE-MT n.º 16/2021-TP, sugere-se ao Conselheiro

Relator:

a - O registro do , que concedeu o benefício previdenciário por tempo de Ato Administrativo 20.104/2014

contribuição à Sr(a), ELIZABETH CHAGAS DE OLIVEIRA.

 

 

Em Cuiabá-MT, 13 de fevereiro de 2025
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